
f I s . 1

Que institui a d ic ionai s d e insalu
bridade e d e p e ri cul o sidad e para o s
funci onári o s p úbli c o s munici pais .

do

1990

AGUDOSDE

para efei to CP.
decreto ex pedido

d e v ido quando
per-I c u I o s i d e cte ,

MUNIC[PIO

s o me n te será
con d i l;" C1es d e

DO

atividades perigosas
ser~o e s pec i f icadas em
prazo d e 90 dias .

O a d ici o rl Ll I
at iv i dade e m

L ei n , 2204 d e 14 de A .OSTO
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d a

2 . 0 - O t emuo de e x poss í c ao ao agente nocivo o u L\

do t r abalho in s alubr e determinará o grau de

PREFEITURA

I\r"t. "6 . o
ex e rc í c i o

Art . 4. 0 - S~o c o ns i deradas ati v id a d e s p e r i g o s a s a q uelils
q u e por s ua na t u reza o u mé todos d e traba l ho . i mp l ique m p e r ma n e n t e
conc í c ã o de risco ec err t uodo , d e s d e que este rião possa s e r
e I i mi nado pelo u so de equi pamento de p r- o t eç xo ,

e f eti vo

par . üni c o - Encnren t o n êo for adotado cri t é r- i o pr- ópr- i o
para a c l e e e t r i c ec xo dos 111111 t e s de t o l e r-anc í e , s e ut ilizará ,
para e s s u efeito, dos estabelec idos pe lo Mini stério d o Trabalho .

tv: t . 1. o 5:30 can s i der-cctoe a t. i vi ctedes i n sa l ubr- e e
aquelas que , p or- s u <e\ n a turez a e c c nd í c tres , e x pon ham o -f u n c i o n á r i o
a agen tes rr o c i vos à saú de. e c í ma d o s 1 i mi t e s d e tol er-anc í a
f i x a d o s em r-e a ão d a net ur-eza f' Ou inten s idad e d o aqerrt e e d o
tempo de exposiç:::'l:o aos seus e fe itos .

Art. 7 .0 O exercíc i o do t r-eb e Lh o e m c o n d í ç ô e a
i nsa lubr e s, q uan do L\ ex posit;~o ao a ql?nte n o c i v o n~o seja
e li minada ou n e u t r ali z a d a n a for ma d o er- t , ·J . o , I e I I, uc írne dos
l i mi t e s de t.o l er-an c i e , a s segl.lrC\ a per-c e p ç ã c de um adiciona l
respe cti v amente de IO'l. (dez por cen to) , 2ü'l. (vinte por cento) e
3 ü 'l. ( trinta por cento) do salário mí nimo da Regi~o s e g u n d o s e
c l ass i f i q uem nos grL\u 'S mínimo , médio e má ximo .

Art .
interm i tencia
insalubridade .

Arl . 3 . 0 A el im i naç~o ou neutraliza~~o da
insa lubridade ocorrerá :

I c o m a adoc;~o de me d i das que conservem o dmbient~ d e
traba lho dentro d o s l imi t e s d e to leráncia :

1I - com d u t í L í z ec xo d e e q u i pamen to d e p r-ot e ç ê o
ind ividudl ao fu n c i onAr i a. que d iminu am a in t ensidud e do a gente
agress i v o a 1 i mi t e s d e tal e r-sm c I a .

Art. 5 . o As
p er-c epc ê o de ao í c í one I
pelo p oder e xecutivo, no

Dr . NELSON A5SAD AVUH , Prefei t o Municipal úe Aqudos,
Estado d e S~O P aulo , no uso de suas atribui çCJes l e g a i s , faz s a b e r
Que a Camara Municipa l aprovou e e le s a n c i o n a e promulga i\

s e g u i n t e Lei :
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Arl .12 .o - Os a d ic i o n a is d e c hefi a , gr au uni v e r s i t á ri o e
111 ve I u n í ver-e í tári o , i n cl u e m n o s r-e s p ec t í vos montan tes o s
ad i ci ona i s de i nsa l u b r i dade e o d e per ic u l os idade .

A..-t. IO .o O d irei to à per ccp ~ ~o d o ~diciona l d e
ins alub ..- i dade o u d e p e ri cul o s id a d e, p e l o f u ncionár io , c e ssa r á com
'" e t írmn ecâo d o r i sco à s u a e aude ou int e g r-i d ad e f í s i c a, s e j a
p el a e L t e r-e ç xo das c ond í ç êre u a LI luca l d o t raba lho, seja pelo
for ll eci me nto d o Equ ipame nto Indi vidual d e Prote~ ~o .

d e

n~o

d e
o

AGUDOS

c m 1 . o

DE

.uUk.12f} li r;
I; AG(l ~TfJ~~

d e s t a lei correr~o

s u p lernen tadas , se

$~ACHILLES B NEDICTO SURMANI
Pr<OCUR DóFl J UDICIAL

d e Pr-o t e c ão Lnd í v í ctuc.L ,
cumo prote lar- i n div idual,

c riados po..- e sta l ei .

d e periculosidade e de
devend o o fun c i on á r i u o ptar

MUNIC[P IO

serv i l;D di s p endido n u reali7.aç~o

con s t a r d e rt.! lat6r io p o rmeno ri 
d o funci oná ri o e e nc erm nhecto ,
Pe s soal

e l ei e n trará e m vi qor
i s p o sit:;C1 e s e m con tr tJ. rio .

DO

a d ic i o nai s
c u mu lal ivos ,

As d e spes a s d e corrent e s
p revi st a s em or ~amento ,

p r e s en
gadas a s
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Os
srlo

o S i lênc iu d o funcioná ri o s erá e ntend i do como
r e c ebe r o a di cional d e mu ior v al or .

- O S i l(m ciu do f u nc i o nário eer-ó e nten d i do como
receber o a d ic iona l d e mai o r valor.

PREFEIT URA

P r e f . t u a Mun i c i p a l d e Agud o s , 14 d e a gos to d e 1990,

l4t'v 1\
D<. NELSON SSAD AVUB

' BEFE I TO MI NI C I P AL

rrr-t , 1 5 . o
j u l ho ue 1. 9 9 0 , r e v

par . 1. 0
ten d o o p tado para

Arl. 8 . 0 - O adi ciona l de p er i cul o si d ade Ó de 30% s o b r e
o s ven c i me n t os b~ si cos . exc l u í das grat i fi c~çÔes . qu i n qucn ios.
b í en í o e , ou í c í ono i e p or tempo d e s er-v í c o , c hefia , grau
un i v e r s i t á r i o, n ível un i v e r-s í t. ér- Lo , p r- em í oe e li mi tada ao
e fetivQ e xercí cio e tempo de duraç: ~o d o traba l ho em cand içClc5
peri g o sas.

Ar L 9 .0 O E q u í p emen t o
a provado pe lo Mini s t ér i o do Tr ab",lho
d e s e u t or t z o a c on c e e e ê o d o s a d ic iona i s

Art. 14.o
p el a s v~r uas já
n e c e s s á ri o.

Ar t . l l .o
i n soõ<lubri di.' de n~o

e ntr e u m e ou tro .
oor- , 1 . o

tend o o ptddo para

Arl. 13 .o - Os a d ic i o n a is cr iados por esta lei
o c d e r-ê o s e r r e c ebi dos, con j u n tame n t e , com os a d ic i o na i s
c h e f i a , g r a u u niversi tário o u n i v el u niversi tár io , dev~ndo

f unc i oná ri o e xra r- c er- s u a op c ê o ,

pdr . 1 .0 - O t empo de
de at ivi dades p e ri g o s a s , d e v er á
zado, e x pedido p el a c he f ia
s e ma na l me n t e , ao Depar tamen to do
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